
PREFEJ[TllR..A. MllNICJ[PA.L DE lBOTllCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 33 1 / 19 

Contrato/ Aditivo nº 194/2020 
Processo Administrativo nº 17 .77 l /2020 anexo ao de nº 39.493/20 19 - Tomada de Preços nº O 10/20 19 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: EVOLUI CONSTRUTORA EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES ELETRI CAS E 
MONTAGEM DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM ANE IS DE CONCRETO PARA A UNIDADE ESCOLAR DO 
JARDIM CIRANDA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP. 
Ad itamento: prorrogação de prazo de execução. 

Pe lo presente instrumento de ad itamento contratual dev idamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres , 100, devidamente 
insc rita no CNP J/M F sob nº. 46.634. 1O1 /000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 
16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Mun icipal de Educação, VALDIR GONZALEZ PAIXÃO 
JÚNIOR, brasileiro, divorciado, res idente e domic iliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 
16. 145.46 1-6 e inscrito no CPF sob nº. 072 .0 11 .668-67, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado, a empresa EVOLUI CONSTRUTORA EIRELI - ME, devidamente inscrita no CN PJ/MF sob o nº 
27.675.964/0001-96, sediada na Rua Doningos Chavar i, nº 3615, Jd. Ouro Verde, Botucatu/SP, neste ato por seu 
representante lega l aba ixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no processo 
aci ma descrito , têm entre si , como justo e avençado, o presente instru mento, a reger-se pelas cláusu las e cond ições que 
se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente acei tam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 28 de maio de 2.0 19, nos autos do processo administrativo ac ima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados, prorrogando o prazo de execução da obra em mais 120 (cento e vi nte dias), ou seja, 
de 04/04/2020 à O 1/08/2020. Neste ato a CONTRATADA deverá prorrogar a garantia contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do i17 trnmento inc ipal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumdnto part icular, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efe itos 1,6gais. 

1 
Botucatu, 2 3 JU L 2020 1 u e__/~-~ 

TESTEMUNHAS: 

VALDIR GONZA'tÉ.Z PAIXÃ6 JUN-1-0R 
SECRETÁRIO MUN ICIPAL DE DUCAÇÃO 

_ /l ~ - ----vv l • ~ 
EV~ ON RUTORA EIRELI - ME 

Contratada 


